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os das classps commerciaes, industriaçs e agrícolas, vae pre- 
epchendp efficazmente seqs fins. 

Realizou cpm regularidade, durante o anno, sessões ple- 
nárias, pujos debates foram publipaçlos no Diário OJfiçiat, p 
tem se desempenhado, satisfatoriamente, da attrjbuição, gye 
lhe cabp, de emittir parecer sobre os repursog relativos a prij'- 
íegios de invenção e marcas de industria e commercio. Alerp 
disso, apprpyou pareceres sobre legislação spcjal, impostq sobre 
a renda, Masep Agrícola e Commerciàl, prpteççãq á industria 
de couros e pelles, classificações aduaneiras, etc. Erp çpílabq- 
ração com o Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, 
está estudando o projecto do Codigo Commerciàl. 

Uirpc^oria Geral 4e 

A Directoria Geral de Estadstica cpntinuipu, ern 1924, os 
trabalhps extraordinários para á apuração RO rccensearpentO 
de 192Q, serp prejwjzq dos inquéritos nopriaps, previstos pp 
programfna reguíámentar de suas differentes secçõps. 

Np cQrneçõ'do corrente anno, complptOR a t}ÍYO'gaçãQ çjcfi 
algarismos çensjtarios ponçernentes ao Pistripto Eedcfôl f 
tem quasi conelyidas a apuração do çensp demograpfiiçq e a 
irppressãp dos trabalhos referentes á prpducçãp agrícola pig 
toda a P-epoblica, discriminada por mqnicipios. 

^gyndo qs dados censitarios, as principaes cplfieitas dq 
paiz attingiram. cm CPruonctp, no annp agrícola de 1919-1920, 
a swnrpa 'dç 4.119.90Q ;159$0(jO, excluídos ps valores relativos 
SOS prpdqctos decorrentes da transformação industrial dR 
canna do assucar e da mandioca, bem cprnp ps referentes á 
prpducção florestal, á borracha e aq matte. 

De accordo com essa estatística, assim se distribue a pro-r 
dicção agrícola: 

Café     1.025.034:530$Q00 
Kíjinq.... 999.939:5405000 
Algodão: ; 664.676:400$000 
Arroz   i. 415.747:550$Ü0Ò 
Canna de assucar  349.649:987$000 
Feijqo  253.774:29P$0P0 
Firmoí jô.47ò:8qo$ooo 
Mandioca   86.957:112|000 
Cacáo..'.....:so. 259:2001000 
Batata ingleza  43.795:590$000 
Trigo....   43.590:3 5P$Q0Q 
C&o da Bahia  30.854:940$000 
Mamona  ll.887:340$000 
Maniçoba... 1!,. i  2.262:530$000 

4.119.900:[59^000 


